
Estado do Rio Grande do Norte

P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  P a rn a m ir im
LEI NC 156/69, de 12 de êzembpo de 1969.

EM EU TA;- Autoriza o Ghefe do Poder Executi
vo Municipal a abrir, no corrente ano, o cre
dito especial na importância de NS 250,00 /
(duzentos e cincoenta cruzeiros novos), para 
o fim que abaixo especifica.

%  ̂ 0 PREFEITO MUNICI&L DE PARNAMIRIM, faço saber
que à Camara. Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

I

Art, l 2 - Fica o Chefe do Poder,Executivo Muni
cipal autçrizado a abrir, no corrente exercicio, o credito especial / 
na"importância de NE 250,00 (duzentos e cincoenta cruzeiros novos), / 
para atender ao pagamento de despesas com a aquisição de placas galva 
nizadas.

Art. 22 - A despesa de que trata a presente lei 
correrá por conta da Categoria ĉoiiomica *+.0.0.0 - DuSPESAS DE CA PI-/ 
TAL - Verba *+.1.0.0 - INVESTIMENTOS - Consignação *+.1.2.0 - EjUIPAKEN 
TOS E INSTALAÇÕES - Subconsignação *+,1,2.7 Diversos Equipamentos e 7  
Instalações - I - Placas Rodoviárias de limites. 80 - SERVIÇO DE VIA
ÇÃO 3 03RAS - 80.2 - Serviço Municipal de Estradas de Rodagens.

Art. 32 - Cors titui recurso para fazer face a 
despesa de que trata a presente lei, o excesso de arrecadação veri
ficado no corrente ano.

 ̂ Art. *+2 - Esta lei entrará vigor na data de 
sua publicação, revogadas ás disposições em contrario.

(Preíei
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